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ERECHIM RS.

SENHOR PRESIDENTE:

o Vereador abaixo subscrito, após tramitação lega" com base na lei
Orgânica e no Regimento Interno, sugere que após aprovação em Plenário, a
criação de um Departamento Específico do Cooperativismo e da Economia
Solidária junto a Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

JUSTIFICATIVA:

O Cooperativismo fornece um modelo de organização, aberta e
democrática, adequada aos interesses dos trabalhadores, seja para a produção,
crédito, comercialização, serviços. Contribuindo com a geração de trabalho e
renda como alternativas de desenvolvimento econômico.

A criação deste departamento terá a missão de assessorar,
promover a constituição, fortalecimento e articulação de empreendimentos
auto gestionários, buscando a geração de trabalho e renda, através da
organização econômica, social e política dos trabalhadores e inseridos num
processo de desenvolvimento sustentável e solidário.

Para promoção e fortalecimento dos complexos cooperativos,
serão implementadas políticas de crédito, comercialização, desenvolvimento
tecnológico e autogestão.
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Estas políticas serão implementadas através de atividades de
formação, capacitação e assessoria para os trabalhadores, oferecendo cursos,
oficinas, encontros e seminários, de acordo com as necessidades de cada
realidade.

Desta forma é imprescindível a cnaçao do Departamento do
Cooperativismo, o qual mostrará a preocupação e vontade política do Executivo
Municipal, pois irá contribuir para criar, recriar trabalho e renda desenvolvendo
a autonomia e formação dos trabalhadores, estimulando ações solidárias e
fraternas.

Sendo assim, esperamos contar com o apoio de todos os nobres
colegas Vereadores, na aprovação da presente Proposição.

Sala das Sessões, 30 de julho de 2009.
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